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Objetivo

· Implementações no módulo de férias coletivas:

· Tratamento férias coletivas para situações em que o empregado possui menos de 12 meses de empresa 
· Geração de licença remunerada (dias de direito menor que os dias de férias coletivas)

· Biblioteca de cálculo de licença remunerada

· Opções de programação para empregados com menos de 12 meses de empresa e com dias de direito maior que o solicitado

· Tratamento Férias coletivas para empregados com menos de 18 anos ou mais de 50 anos

· Tratamento da programação coletiva com dias em dobro

· Melhoria nas mensagens de log apresentados no Relatório de Inconsistências da Programação de Férias Coletivas

Configuração
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Disponibilizada tela para configuração de parâmetros para tratamento de férias coletivas.
· Opção programação para menores de 18 anos ou maiores de 50 anos

“ Art.134 - § 2º Aos menores de 18 (dezoito) anos e aos maiores de 50 (cinqüenta) anos de 

                    idade, as férias serão sempre concedidas de uma só vez “ 

Não Gerar   -  Não será gerada programação de férias coletivas e será registrado no log  






“Empregado com menos de 18 anos ou mais de 50 anos – Não gerada 






programação de férias” 

Gerar  

 -  Será gerada programação de férias coletivas e se houver saldo de dias no 






período aquisitivo deverá ser tratado posteriormente. 

· Opção de geração da programação das férias com dias em dobro (N-não gerar / S-gerar)

Não Gerar   -  Não será gerada programação de férias coletivas e será registrado no log  





“Programação invade segundo período de férias – XX dias em dobro” 

Gerar  

 -  Será gerada programação de férias coletivas e  registrado o número de dias 






em dobro 

· Opção programação empregado com menos de 12 meses com saldo
Definição da forma como tratar a programação do empregado com menos de 12 meses de empresa e que possui saldo de dias de direito superior ao número de dias de férias coletivas a programar.
Não programar   -  Não será gerada programação de férias coletivas e será registrado no 







   log  “Menos de 12 meses de empresa e saldo de dias maior que o 






   solicitado. Não programado.”

Programar Dias Solicitados  - Serão programados apenas os dias solicitados e o período 











 continuará aberto para que seja possível tratar o saldo de 











 dias. Não será aberto novo período aquisitivo.

Será registrado no log

“Menos de 12 meses de empresa e saldo de dias maior que o 
solicitado. Programados os dias solicitados.”

Programar Total Dias  - Serão programados todos os dias de direito do empregado como

 férias coletivas.

 Será encerrado o período aquisitivo e aberto novo período com data inicial igual à data de saída das férias coletivas.









  Será registrado no log 

  “Menos de 12 meses de empresa e saldo de dias maior que o 
  solicitado. Programado saldo total dias. “
· Opção geração licença remunerada

“ O artigo 140 da CLT estabelece que os empregados contratados há menos de 12 meses   gozarão férias proporcionais ao tempo de serviço, calculadas na proporção de 1/12 avos por mês de serviço ou fração superior a 14 dias, de 30, 24, 18, 12 dias, conforme as faltas injustificadas, iniciando-se, então, novo período aquisitivo.
Caso as condições de trabalho não permitam o retorno antecipado do empregado ao serviço em relação aos demais, o período excedente ao direito adquirido será considerado licença remunerada”
Não Gerar   -  Serão programados os dias de direito adquiridos até a data de saída de 






férias e não será gerado o afastamento por licença remunerada.

Gerar  

 -  Serão programados os dias de direito adquiridos até a data de saída de 






férias e será gerado o afastamento por licença remunerada a ser

pago em processos de pagamento (férias, folha de pagamento...). 
Se a opção for “Gerar” serão apresentados para preenchimento os seguintes campos:

Ocorrência de Afastamento – será apresentada a lista de valores dos tipos de ocorrências 
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já cadastrados, para escolha da que identifica licença 
remunerada.
Para cadastrar a ocorrência de afastamento ou consultar cadastro da mesma é necessário acessar através do menu Gestão de Pessoal => Relações Sindicais => Entidades Sindicais => Acordos Sindicais – Ocorrências de Afastamento
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Na verba indicada para representar a Licença Remunerada, informe no campo Cálculo a nova biblioteca FER87. Informe que a ocorrência não interfere no período aquisitivo uma vez que este será tratado pelo processo de programação de férias coletivas.

Lembre-se de informar no campo Responsabilidade Empresa o número de dias de responsabilidade, não deixe o campo em branco, pois impacta no cálculo da Biblioteca de Licença Remunerada.

Conforme mencionado acima na verba de Licença remunerada deverá ser indicada no campo Cálculo a nova Biblioteca criada FER87.
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A verba deverá constar no processo onde a mesma será paga, no nosso exemplo será no processo de Férias, mas avalie em quais processos a mesma deverá ser considerada.
Se a verba for considerada no processo de Férias coletivas, o valor da licença será lançado integralmente na competência da saída das Férias.

Exemplo: Funcionário com admissão em 31/08/2012 

Férias coletivas de 15 dias

Saída de férias coletivas, em 29/11/2012 a 07/12/2012, foi lançado 08 dias de coletiva, e os 07 dias relativos à licença remunerada (período de 07/12/2012 a 14/12/2012) serão calculados na competência 11/2012.

Se a verba for considerada no processo de Folha de Pagamento, o valor da licença será lançado na competência em que ocorrer a licença, como as bibliotecas de afastamentos existentes no Rhevolution.

No mesmo exemplo acima, o cálculo da licença remunerada na folha de pagamento será efetuado na competência 12/2012.
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            Lembre-se de incluí-la nos Totais de Vencimentos, bem como, demais incidências se for o caso. Se for uma nova verba cadastre em todos os processos Legais como Rais, Dirf, Informe, IN100, além da contabilização.
Efetue a inclusão também nos Relatórios onde esta verba deverá ser demonstrada.
Acesse a transação Composição das Verbas no relatório, e selecione qual relatório a verba deverá ser apresentada, no nosso exemplo é no Recibo de Férias, avalie conforme necessidade.
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Motivo da Ocorrência – será apresentado a lista de valores dos tipos de motivos 









    associados a afastamento para registro no afastamento
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Tela Programação Férias Coletivas
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Regime:

Escolha qual Regime a programação deverá utilizar para seleção dos funcionários, esta informação fica armazenada no cadastro do Funcionário, conforme o Cargo definido na admissão ou promoção.

Pressione as teclas CTRL + L para abrir a Lista de Valores disponíveis.
Exemplo de  Opções disponíveis:

M = Mensalista

H = Horista

A = Ambos 

Tipo Folha:

Escolha para qual Tipo de folha a programação deverá utilizar para seleção dos funcionários, esta informação fica armazenada no cadastro do Funcionário, conforme opção definida na admissão.

Pressione as teclas CTRL + L para abrir a Lista de Valores disponíveis.
Como esta informação pode ser criada para cada cliente em época de implantação a lista de valores pode variar o conteúdo.

Informando a opção T = TODOS, todos os tipos de folha serão selecionados.

Tipo de Colaborador:

Escolha para qual Tipo de colaborador a programação deverá utilizar para seleção dos funcionários.
Pressione as teclas CTRL + L para abrir a Lista de Valores disponíveis.
Turno:

Para as empresas que utilizam a informação do Horário no cadastro do funcionário, ao cadastro do Horário consta o relacionamento do Turno de trabalho, selecionando esta opção o sistema fará a programação conforme este critério. 
Pressione as teclas CTRL + L para abrir a Lista de Valores disponíveis.

Qtde. Dias:

Informar a quantidade de dias que será considerada na programação de férias coletivas

Esta quantidade poderá variar conforme o tempo de empresa do funcionário, bem como, parâmetros selecionados.

Escolha empregado

Após informado o id do empregado, serão verificadas as seguintes situações que impedirão 
  a programação para o id informado:

· Empregado possue período de férias já pago intercalado no período de férias coletivas solicitado.
· Empregado afastado – empregado está em afastamento sem retorno definido ou com retorno posterior ao início das férias coletivas

· Empregado excluído – o id do empregado foi informado na tela “Corte para férias coletivas” no mês da saída de férias coletivas.
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Opção de Abono

Número de dias – número de dias de abono a serem pagos nas férias coletivas

 Incluir – irá calcular o número de dias de abono para os id´s que estiverem lançados na tela  




   “Férias Coletivas – Opção de Abono” verificando se ainda há saldo de dias de abono a 





receber e que seja maior ou menor que o número de dias informado.
Excluir – não irá calcular abono para os ids que estiverem lançados na tela  “Férias Coletivas – 




   Opção de Abono”, e fará o cálculo para os demais funcionários.
Data Saida – Será verificado se a data de saída atende a necessidade de dias de antecedência 

para depósito (número de dias de antecedência que a lei determina para o pagamento de férias + número de dias de antecedência que a entidade financeira determina para efetuar o crédito).

Se não atender, será enviada a mensagem abaixo:
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Observação: Após o término da programação será verificado se existe qualquer log para a 






data de saída programada. Se houver será enviado o alerta abaixo:
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Para verificação das mensagens geradas, deve ser emitido o relatório disponível. 
Parcelamento de Férias:

Funcionalidade que permite parcelar o desconto das férias de acordo com os parâmetros definidos.
Selecione as opções disponíveis:

Não (opção default)

Sim (Caso esta opção seja selecionada informe o campo a seguir)

Iniciar Desconto em:

Informe qual é o mês/ano de início em que o parcelamento de férias será descontado.
Programação para empregados com mais de 12 meses de trabalho

Foram mantidos os procedimentos atuais adotados no Rhevolution para programação de férias coletivas de empregados com mais de 12 meses de trabalho (direito ao período aquisitivo já adquirido).

Situação 1 – Empregado com dias de direito maior que dias de férias coletivas sem programação normal para o período
Período de Férias Coletivas – 01/12/2012 a 30/12/2012 – 30 dias sem abono

Período aquisitivo – 02/08/2011 a 01/08/2012 
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Período sem saldo de  dias
Situação 2 – Empregado com dias de direito maior que dias de férias coletivas com programação de férias normais para o período
Período de Férias Coletivas – 01/12/2012 a 10/12/2012 – 10 dias sem abono

Período aquisitivo – 02/08/2011 a 01/08/2012 

Férias Normais – 01/02/2012 a 10/02/2012 com 5 dias de abono
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Situação 3 – Empregado com saldo de dias de direito menor que dias de férias coletivas (com programação de férias normais para o período)

Período de Férias Coletivas – 01/12/2012 a 30/12/2012 – 30 dias sem abono

Período aquisitivo – 02/08/2012 a 01/08/2013 

Férias Normais – 01/09/2012 a 10/09/2012 

São lançados 20 dias no período aquisitivo corrente e é gerado novo período aquisitivo onde são lançados os 10 dias restantes.
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Programação para empregados com menos de 12 meses de trabalho

Foram alterados os procedimentos atuais adotados no Rhevolution para programação de férias coletivas de empregados com menos de 12 meses de trabalho para geração de afastamento Licença Remunerada e para tratamento de empregados com menos de 18 anos ou mais de 50 anos.

Situação 1 – Empregado com dias de direito menor que dias de férias coletivas

Período de Férias Coletivas – 01/12/2012 a 20/12/2012 – 30 dias sem abono

Período aquisitivo – 01/04/2012 a 31/03/2013 – 20 dias de direito na data de saída de 



















férias
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São lançados 20 dias no Período aquisitivo 01/04/2012 encerrando o período em 30/11/2012. É aberto o novo período aquisitivo de 01/12/2012  e os 2 dias restantes no período 20/11/2012 a 19/11/2013. 
Situação 2 - Empregado com dias de direito igual ao número de dias de férias coletivas

20 dias de férias coletivas

Saldo de dias na data da programação = 20 dias 
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Período aquisitivo programado é quitado e é aberto novo período aquisitivo com data inicio = data saída de férias

Situação 3 - Empregado com dias de direito maior número de dias de férias coletivas

15 dias de férias coletivas

Saldo de dias na data da programação = 25 dias 

Com o parâmetro de férias coletivas = Programar Total Dias (Programa o total de dias de direito).
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Exemplo: 

Admissão: 01/01/2012

Período aquisitivo: 01/01/2012 a 31/12/2012

Até 10/2012 o funcionário tem direito a 10/12 avos, que convertidos em dias correspondem a 25 dias.

O início das férias coletivas será em 01/11/2012

Houve criação de um novo período aquisitivo para 01/11/2012 a 31/10/2013.
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Situação 3.1 – Empregado com dias de direito maior número de dias de férias coletivas

15 dias de férias coletivas

Saldo de dias na data da programação = 25 dias 

Com o parâmetro de férias coletivas = Programar dias solicitados (Programa os dias solicitados na programação).
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Exemplo: 

Admissão: 25/11/2011

Período aquisitivo: 25/11/2011 a 24/11/2012

Até 10/2012 o funcionário tem direito a 11/12 avos, que convertidos em dias correspondem a 27,5 dias.

O início das férias coletivas será em 01/11/2012

Neste caso não há criação de um novo período aquisitivo, e o saldo permanece em aberto.
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Situação 4 – Empregado com menos de 12 meses e 06 faltas no período.
O Art. 130-CLT prevê a redução do direito de férias por faltas não justificadas dentro do período aquisitivo:

	Faltas
	Dias de Direito de Férias

	Até 05 faltas
	30 dias

	De 06 a 14 faltas
	24 dias

	De 15 a 23 faltas
	18 dias

	De 24 a 32 faltas
	12 dias

	Acima de 32 faltas
	Perde o direito total do período


Para cada 01/12 avos de férias cujo direito integral seria de 30 dias, o direito do gozo equivale a 2,5 dias (30/12 = 2,5). Como o empregado do nosso exemplo abaixo cometeu 06 faltas injustificadas, seu direito de gozo equivale a 2 dias para cada 01/12 avos (24/12 = 2,0), no total de 07/12 avos, logo ele terá direito a 14 dias de férias coletivas.

Veja abaixo tabela para consulta de Férias proporcionais:
	Férias proporcionais
	30 dias até 5 faltas
	24 dias de 6 a 14 faltas
	18 dias de 15 a 23 faltas
	12 dias de 24 a 32 faltas

	1/12
	2,5 dias
	2 dias
	1,5 dias
	1 dia

	2/12
	5 dias
	4 dias
	3 dias
	2 dias

	3/12
	7,5 dias
	6 dias
	4,5 dias
	3 dias

	4/12
	10 dias
	8 dias
	6 dias
	4 dias

	5/12
	12,5 dias
	10 dias
	7,5 dias
	5 dias

	6/12
	15 dias
	12 dias
	9 dias
	6 dias

	7/12
	17,5 dias
	14 dias
	10,5 dias
	7 dias

	8/12
	20 dias
	16 dias
	12 dias
	8 dias

	9/12
	22,5 dias
	18 dias
	13,5 dias
	9 dias

	10/12
	25 dias
	20 dias
	15 dias
	10 dias

	11/12
	27,5 dias
	22 dias
	16,5 dias
	11 dias

	12/12
	30 dias
	24 dias
	18 dias
	12 dias


Exemplo: 
Admissão: 07/04/2012
Período aquisitivo: 07/04/2012 a 06/04/2013

15 dias de férias coletivas

Saldo de dias na data da programação com a redução das faltas = 14 dias

Até 10/2012 o funcionário tem direito a 7/12 avos, que convertidos em dias correspondem a 17,5 dias (18 dias).
Com a redução das faltas de 06 dias.

O início das férias coletivas será em 01/11/2012

A opção nos parâmetros de Férias Coletivas consta como Programar Total dias (Programa o Total de dias de direito).
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Após programação das Férias:

Criou um novo período aquisitivo em 01/11/2012 a 31/10/2013.
Concedeu 14 dias de coletivas e 01 dia de licença remunerada.
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Ao posicionar o cursor na programação que gerou licença remunerada e clicar no botão LC é possível visualizar o período de licença remunerada veja abaixo:
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Log gerado - Situações
Relação de situações tratadas e registradas no log de execução da programação de férias coletivas (tabela ferias_coletivas_log):

Empregado com menos de 18 anos ou mais de 50 anos - Não gerada programação de férias

Existe configuração indicando que não deve ser gerada programação para empregados com mais de 50 anos ou com menos de 50 anos e a idade da pessoa satisfaz este critério.

Programacao invade segundo periodo de férias – XX dias em dobro

O retorno das férias coletivas irá ocorrer após o período concessivo do período aquisitivo posterior.

As férias não são programadas e é registrado o log.

Programacao de Ferias no periodo de ferias coletivas
 Existe programação de férias intercalada com o período de férias coletivas.

 As férias coletivas não são programadas e é registrado o log.

Excluído

  
 Empregado foi excluído do processo (registro funcionário na tabela de corte de 
    
 férias coletivas)

 
 As férias coletivas não são programadas e é registrado o log.

 Afastado

    
Empregado se encontra em ocorrência de afastamento com retorno   

   
 indeterminado ou posterior ao início das férias coletivas.

 
 As férias coletivas não são programadas e é registrado o log.

Saldo férias insuficiente para férias + abono
  
 Empregado possui saldo de dias no período aquisitivo para saída de férias mas, 

  
 não possui para abono.

 Exemplo: 10 dias de férias coletivas com abono e empregado possui 10 dias de 

   



   saldo.

Erro inclusao ocorrencia licenca remunerada

Erro ao inserir registro de afastamento.

 Será apresentado o erro ORA-xxxx.

Erro inclusao relacionamento ocorrencia licenca remunerada e ferias coletivas

  
Erro ao inserir o relacionamento entre férias coletivas e ocorrência de licença  

  
remunerada. 
  
Será apresentado o erro ORA-xxxx.

Funcionario em ferias no periodo de ferias coletivas
Empregado com férias programadas e já pagas dentro do período de férias   coletivas.

Programacao de ferias excluida em funcao de ferias coletivas

Excluida programação de férias existente para o empregado sem data de pagamento

Excluido periodo de ferias coletivas programado anteriormente - data saida = dd/mm/yyyy - xx dias

Excluida programação de férias coletivas existente para o empregado sem data de pagamento

Excluído período de ferias normais programado anteriormente - data saida = dd/mm/yyyy - xx dias

Excluida programação de férias normais existente para o empregado sem data de pagamento

Excluido periodo de ferias automaticas programado anteriormente - data saida = dd/mm/yyyy - xx dias
Excluida programação de férias automáticas existente para o empregado sem 

data de pagamento

Não programado. Empregado com menos de 12 meses de empresa e saldo de dias maior que o solicitado

Não gerada programação. Opção de programação de empregado com menos de 12 meses de empresa com saldo de dias de direito superior ao solicitado = “Não Programar” 

Programação dos dias solicitados. Empregado com menos de 12 meses de empresa e saldo de dias maior que o solicitado

Gerada programação coletiva dos dias solicitados. Opção de programação de empregado com menos de 12 meses de empresa com saldo de dias de direito superior ao solicitado = “Programar dias solicitados” 

Programação total dias saldo. Empregado com menos de 12 meses de empresa e saldo de dias maior que o solicitado

Gerada programação coletiva do total de dias de direito. Opção de programação de empregado com menos de 12 meses de empresa com saldo de dias de direito superior ao solicitado = “Programar total dias” 
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